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Projeto de Lei
 
Classifica Andradina como Município de Interesse

Turístico.
 

 
 
          A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
          Artigo 1º - Fica classificado como de Interesse Turístico o Município de Andradina.
 
          Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          A fundação de Andradina foi idealizada, em 1932, pelo fazendeiro Antonio Joaquim de Moura
Andrade, maior criador de gado do Brasil que tinha o apelido de Rei do Gado.
 
          Moura Andrade conseguiu que se construísse um novo ramal ferroviário, a Variante, entre as
estações de Araçatuba e Três Lagoas da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. Às margens da Variante,
foram criados vários povoados, que hoje são cidades.
 
          O traçado antigo da linha da NOB, linha que chegou ao Rio Paraná em 1910, e que ficou conhecido
depois como Ramal Araçatuba - Lussanvira (a atual  Pereira Barreto),  por ter sido construído muito
próximo ao Rio Tietê,  estava muito sujeito à malária,  e ficava longe das terras mais altas,  as mais
adequadas para o plantio de café, o qual era transportado por ferrovias para o porto de Santos.
 
          A Variante, seguindo direto de Araçatuba para a atual Andradina, passaria na Fazenda Guanabara,
propriedade do Rei do Gado, seguindo em direção ao Mato Grosso do Sul.
 
          Devidamente planejada, o novo povoado surgiu em 11 de julho de 1937, em terras da Fazenda
Guanabara de propriedade de Moura Andrade. Nesta data chegou o primeiro trem de ferro da variante da
Estrada de Ferro NOB à nova povoação.
 
          Em homenagem ao seu criador, a povoação passou a ser conhecida, desde então, como a "Terra
do Rei do Gado".
 
          Andradina atualmente é o principal  destino turístico quando se trata do turismo de negócios
(passeio, compras e comércio) de sua microrregião, atendendo inclusive turistas da cidade de Três
Lagoas, no estado de Mato Grosso do Sul, tendo como principal fator motivador o serviços de saúde, em
especial de diagnóstico, a existência de um comércio forte e competitivo e um shopping center, sendo a
única cidade que possui o referido dispositivo num raio de 100 km.
 
          Previsto para inaugurar ainda neste ano, o parque aquático temático e termal Acqualinda tem a
pretensão de incluir Andradina entre os cinco maiores destinos do Brasil no segmento de lazer aquático e
de movimentar o mercado de trabalho entre 2.000 a 20.000 novas vagas de trabalho direto e indireto com
um investimento de aproximadamente 600 milhões de reais entre seu início e desenvolvimento total do
masterplan em 25 anos, de acordo com plano diretor de desenvolvimento turístico do município.
 
          Andradina possui tradição cultural fortemente enraizada na miscigenação racial e religiosa dos
imigrantes e da sua formação de origem rural que é anualmente comemorada. Por ser um município
"jovem" sua identidade cultural encontra-se em formação sendo possível identificar o destaque dos
costumes rurais por sua característica interiorana, como festa do peão, cavalgadas, festas religiosas
como quermesses e procissões, feiras gastronômicas regionalistas, desfiles cívicos em comemoração ao
aniversário da cidade, além de shows e grandes eventos musicais e culturais que costumam reunir
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pessoas de toda região.
 
          Andradina cumpre, portanto, com os requisitos legais para obter a classificação de interesse
turístico, razão pela qual solicitamos o apoio dos nossos pares para a aprovação desta propositura.
 
 
 

Sala das Sessões, em 
 

 
 
 

Itamar Borges - MDB
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360036003000300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360036003000300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360036003000300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360036003000300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 360036003000300032003A005000

Assinado eletrônicamente por Itamar Borges em 30/03/2023 14:33 

Checksum: 79A58E9689E29738E2053D726FA7075488E220EBE3500E88EF6B4E242B77E6D4

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360036003000300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


